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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRAN

GABINETE DO PREFEITOo" Rl(] GRANDE

MENSAGEM/149

Rio Grande, 25 de maio de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n'O247118, Ind0636/18 em atendimento à

proposição do Vereadora Andréa Dutra Westphal, solicitando através da Secretaria de

Município competenle, que seja realizado o estudo da implantação do EJA no Centro
Pop do Município, vimos informar que conforme manifestação da Secretaria de
Município de Cidadania e Assistência Social já ocorreu uma tentativa de implantação
de EJA neste dispositivo, porém não houve adesão por parte dos usuários. Deüdo ao
baixo número de interessados, os mesmo sào encaminhados ao EJA da Escola
Municipal França Pinto, que vem atendendo a demanda do nosso dispositivo.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE L YER,
Prefeito

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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